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MINISTERIO DA EDUCAÇAO 
Universidade Federal de Ouro Preto ~"â*~' 

_ , N _ É “~* .- Secretaria dos Orgaos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N9 7.970 

Defere os recursos contra desligamento de cursos, 
ensino presencial, referentes às matrículas n9 
19.1.1279; 19.1.8164. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 3995 reunião ordinária, realizada em 05 de março de 2020, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o parecer da comissão especial constituída pela resolução CEPE n9 7.953, 
anexo, 

RESOLVE: 

Deferir os recursos interpostos pelos recorrentes de matrículas abaixo listadas, que 
foram desligados de seus respectivos cursos, modalidade de ensino presencial, conforme o 
disposto na portaria Reitoria n9 051/2020: 

Matrícula Curso 
19.1.1279 ARQ - ARQUITETURA E URBANISMO 
19.1.8164 PJM - ENGENHARIA DE PRODUCAO 

Ouro Preto, 05 de março de 2020. 
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